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 Prefeitura Municipal de 
Barra dos Coqueiros publica: 

 AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO 15/2022/FMS 

 AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 17/2022/PMBC 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICOSRP N° 02/2020/PMBC 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 15/2022/FMS 
 

A Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Barra dos 
Coqueiros, em atendimento às disposições legais, torna público 
para conhecimento de todos, a realização de licitação, mediante 
informações a seguir:  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada através da 
modalidade pregão, para execução dos serviços de coleta, 
transporte, tratamento (autoclavagem) e destinação final de 
resíduos pertencentes aos Grupos A, B e E, produzidos nas 
Unidades de Saúde, de acordo com as normas e a legislação atual 
da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), CONAMA 
(Conselho Nacional de Meio – Ambiente) e ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) e ANTT (Agência Nacional de 
Transporte Terrestre localizadas no Município de Barra dos 
Coqueiros/SE. 
 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 04/07/2022 às 08h29min. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 04/07/2022 às 08h30min. 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar 
n.º123/2006, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal n.º 212/2020. 
PARECER JURÍDICO: 157/2022/FMS. EDITAL Disponível nos 
portais www.barradoscoqueiros.se.gov.br e www.licitanet.com.br ou 
e-mail pregao@barradoscoqueiros.se.gov.br. Tel.(79) 3045-4009, 
Ramal: 8176 
 

Barra dos Coqueiros/SE, 17 de junho de 2022 
 

Thayse Ribeiro Santana de Assis 
Pregoeira 
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Licitações



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICOSRP N° 02/2020/PMBC 

 
 

            
        

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 17/2022/PMBC 
 

A Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Barra dos Coqueiros, 
em atendimento às disposições legais, torna público para 
conhecimento de todos, a realização de licitação, mediante 
informações a seguir:  
 
Objeto: Registro de preços visando futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Locação de 
Veículos para o Transporte Escolar (Intramunicipal) e Universitário 
(Intermunicipal) conforme demanda em atendimento a rede de Ensino 
Estadual e Municipal do Município da Barra dos Coqueiros e cursos 
técnicos conforme surgimento da demanda. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 07/07/2022 às 08h29min 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 07/07/2022 às 08h30min 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar 
n.º123/2006, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal n.º 212/2020. 
PARECER JURÍDICO: 201/2022/PMBC. EDITAL Disponível nos 
portais www.barradoscoqueiros.se.gov.br e www.licitanet.com.br ou e-
mail pregao@barradoscoqueiros.se.gov.br. Tel.(79) 3045-4009, 
Ramal: 8176 
 

Barra dos Coqueiros/SE, 17 de junho de 2022. 
 

Thayse Ribeiro Santana de Assis 
Pregoeira 

Portaria 02/2022 
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